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Senhor Presidente, 
Nobres Pares, 

REOUERlMENTO 

Nº 3$7/2019 i:.. 1?Ia0Vlt.D0 
fJrovidet1de-siJ � rSôE°3i�i � ..

Sa/íl cL;s Se�sôe,'S,. ds .�8---....,.-

Considerando que no último dia 30 de junho, G vernador João Daria 
anunciou o lançamento do projeto "Escola+ Bonita" no Estado de São Paulo; 

Consider(lndo que o novo programa prevê a revitalização de mais de duas 
núl Escolas Estaduais de São Paulo, até 2.020, com o trabalho de presos em regime semiabe1io; 

Considerando que a iniciativa é uma parceria entre as Secretarias da 
Administração Penitenciária, da Educação e de Desenvolvimento Econômico do Estado de São 
Paulo; 

Considerando que o projeto oferece mna oportunidade para que os 
detentos, ao término de suas penas saiam capacitados para exercer uma profissão; 

Considerando que muitas Escolas Estaduais de Pirassununga estão 
necessitando de melhorias estruturais, especialmente as escolas ''Professora Osmarina Sedeh 
Padilha", "Professor Paulo de Barros FeITaz", "Professor Henrique Ferreira dos Reis" e 
''Professora Tberezinha Rodrigues'' que possuem grande número de alunos. 

Nessas condições, requeremos à Mesa, pelos meios regimentais, seja o 
presente enviado para o Excelentíssimo Senhor Governador João Agripino da Costa Doria 
Júnior para que se sensibilize com as necessidades estruturais das Escolas Estaduais acima 
descritas e autorize a implantação do projeto '' cola+ Bonita" em nossa cidade. 


